
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2026 

RETIFICAÇÃO Nº. 001 DO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº. 003/2026 

 

 
A Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2026, instituída 

pela Portaria nº 11.086, de 09 de janeiro de 2026, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas, torna pública a retificação do referido edital, nos termos que seguem e, 

CONSIDERANDO a necessidade superveniente de adequação do instrumento 

convocatório às demandas administrativas do Município; 

CONSIDERANDO o interesse público na ampliação do atendimento às atividades 

essenciais, especialmente no que se refere à execução de serviços que demandam a 

utilização de maquinário pesado; 

CONSIDERANDO o poder-dever da Administração Pública de revisar seus 

próprios atos, quando verificada a necessidade de correção ou complementação, nos 

termos dos princípios da legalidade, eficiência e autotutela administrativa; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica incluído no Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2026 o cargo de 

OPERADOR DE MÁQUINAS, passando a integrar o rol de cargos ofertados no certame. 

Art. 2º Fica substituído integralmente o Anexo II do Edital do Processo Seletivo 

Simplificado nº 003/2026, que dispõe sobre o quadro de vagas, carga horária, 

vencimentos e demais informações dos cargos ofertados. 

Art. 3º O Anexo II, disponibilizado juntamente com a presente retificação, passa a conter 

a versão atualizada, com a inclusão do cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, bem como 

as adequações dele decorrentes. 

Art. 4º  A listagem anexa a esta retificação substitui, para todos os fins, a versão anterior 

do Anexo II do Edital nº 003/2026. 



 

Art. 5º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Edital nº 

003/2026, não modificadas por esta retificação. 

Art. 6º Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, cumpra-se. 

Itabuna/BA, 31 de março de 2026. 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

João Victor Dutra de Almeida 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II RETIFICADO 

FUNÇÕES, REMUNERAÇÃO, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS MÍNIMOS E NÚMERO 

DE VAGAS 

(EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 003/2026) 

 FUNÇÕES VAGAS REQUISITOS 

MÍNIMOS 

 VENCIMENTOS AUXÍLIO 

ALIMENTAÇÃO  

JORNADA 

SEMANAL 

Ajudante 

(Confecção de 

Malha Estrutural) 

03+CR Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

R$ 1.740,00 R$ 700,00 44h semanais 

Ajudante 

(Reparos 

Hidráulicos) 

03+CR Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

R$ 1.740,00 R$ 700,00 44h semanais 

Auxiliar de 

Copa/Cozinha 

15+CR Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

R$ 1.621,00 R$ 700,00 44h semanais 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

20+CR Ensino 

Fundamental 

Incompleto  

R$ 1.621,00 R$ 700,00 44h semanais 

Carpinteiro CR Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

 R$ 1.980,00 R$ 700,00 44h semanais 

Cozinheiro 15+CR Ensino 

Fundamental 

Completo  

R$ 1.621,00 R$ 700,00 44h semanais 

Cuidador  60+CR Ensino 

Fundamental 

Completo  

R$ 1.621,00 R$ 700,00 44h semanais 

Encanador 03+CR Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

 R$ 2.300,00 R$ 700,00 44h semanais 

Ferreiro 03+CR Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

R$ 2.300,00 R$ 700,00 44h semanais 

Motorista CR Ensino 

Fundamental 

Completo, 

CNH na 

categoria “B” 

há mais de 02 

anos 

 R$ 1.800,00 R$ 700,00 44h semanais 



 

Operador de 

Máquina 

02+CR Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

R$ 2.300,00 R$ 700,00 44h semanais 

Pedreiro 09+CR Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

 R$ 2.300,00 R$ 700,00 44h semanais 

Pintor CR Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

 R$ 1.980,00  R$ 700,00 44h semanais 

Porteiro 

15+CR Ensino 

Fundamental 

Completo  

R$ 1.621,00 R$ 700,00 44h semanais 

Roçador  CR Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

R$ 1.980,00 R$ 700,00 44h semanais 

Servente 21+CR Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

 R$ 1.740,00 R$ 700,00 44h semanais 
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